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INDICAÇÃO N.º 21/2021 
 
 

 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que determine ao órgão 

competente deste Poder Executivo para que realizem a pintura das faixas de 

pedestres e redutores de velocidade de nossa cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

A falta de sinalização indicando a localização dos redutores de 

velocidade prejudica os motoristas e tem sido motivo de reclamações dos 

munícipes, já que a função do redutor é fazer os motoristas diminuírem a 

velocidade com antecedência. Quanto a pintura das faixas de pedestres é de 

extrema importância para a segurança de todos.  

 

 

Plenário Jurceu Sakuma 23 de fevereiro de 2021. 

 
 

Claudino de Oliveira Lino 

Vereador 

 

 

 


